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SECRETARIA NACIONAL
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA No- 129, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de
2016, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo re-
lacionados a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos
direitos políticos no Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

MANUEL GONÇALVES VIEIRA - 9244057-Z, natural de
Portugal, nascido em 17 de novembro de 1936, filho de Albino
Manoel Vieira e de Maria Gonçalves da Costa, residente no Estado de
Amazonas (Processo nº 08000.025551/1982).

ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DESPACHO DA DIRETORA

INDEFIRO o recurso, tendo em vista a mudança de em-
pregador sem autorização expressa do Ministério da Justiça, nos ter-
mos do art. 100 da Lei 6.815/80, e mantenho o Ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2016, Seção 1, pág.
79. Caso for de interesse do interessado em regularizar a sua situação
migratória, tendo em vista a alegação de ser dependente econômico
de cônjuge estrangeira com visto permanente no País, deverá pro-
tocolizar um pedido próprio de permanência com base reunião fa-
miliar, no órgão da Polícia Federal competente.

Processo Nº 08491.001243/2016-68 - MÁRIO DE PAIVA
DURÃO LOPES

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DA CHEFE

No uso das atribuições a mim conferidas, decido:
Determino a manutenção do ato de arquivamento do pedido

de Naturalização Ordinária, formulado por ARAMIDE ABOLAJI
ABOGUNRIN processo n.º 08505066783201518, tendo em vista que
o naturalizando não foi encontrado novamente, tratando-se o local de
endereço comercial, e os vizinhos informaram que não conhecem o
postulante.

Ademais, o naturalizando não atendeu a convocação para
realização de novo teste de língua portuguesa.

Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-
dos, conforme parecer que poderá ser visualizado mediante solici-
tação de acesso externo pelo link: formularios.mj.gov.br/limesur-
vey/index.php/998625.

Processo nº 08485.304174/2016-21, THOURAYA HASSAN
OMAIRI, tendo em vista que a requerente não foi localizada no
endereço declarado nos autos, não podendo averiguar sua conduta
social, consoante vislumbra-se na diligência do órgão sindicante.

Processo nº 08485.304203/2016-54, SAMIA HASSAN
OMAIRI DE BARAKAT, tendo em vista que a requerente não foi
localizada no endereço declarado nos autos, não podendo averiguar
sua conduta social, consoante vislumbra-se na diligência do órgão
sindicante.

Processo nº 08391.001032/2017-34, HABIEL DEISME, ten-
do em vista que o estrangeiro não atende à exigência do art.112,
inciso IV, da Lei nº 6.815/80, conforme teste de português acostado
nos autos.

Processo nº 08335.304849/2016-55, HASSAN EL SAHELY,
tendo em vista que o estrangeiro não atende à exigência do art.112,
inciso IV e VII, da Lei nº 6.815/80.

Processo nº 08452.000900/2017-05, MASSATA FALL, tendo
em vista que o estrangeiro não atende à exigência do art.112, inciso
IV, da Lei nº 6.815/80, conforme teste de português acostado nos
autos.

Processo nº 08506.016805/2016-61, IHAB FARHAT, tendo
em vista que o estrangeiro não atende à exigência do art.112, inciso
IV, da Lei nº 6.815/80, conforme teste de português acostado nos
autos.

Processo nº 08311.000044/2017-94, DIMA OBAID, tendo
em vista que a estrangeira não ter comprovado residir no território
nacional pelo prazo mínimo de 01 (um) ano ininterrupto.

Processo nº 08506.001502/2017-25, KUNG SHAO CHI, ten-
do em vista o lapso temporal da carta de exigência formulada ao
interessado e a ausência de manifestação até a presente data.

DECLARA que, ROSANA ELIZABETH VALLESILLO, in-
cluída na Portaria n.º 322, de 02 de fevereiro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2017, passou a assinar
ROSANA ELIZABETH VALLESILLO MACHADO, por haver con-
traído matrimônio com Julio Cesar Faria Machado, em 07 de abril de
2016, conforme certidão de casamento expedida pelo Primeiro Sub-
distrito - Registro Civil das Pessoas Naturais - Belo Horizonte - MG,
matrícula: 033118 01 55 2016 2 00311 251 0087168-52. Processo:
08000.035042/2017-20

DECLARA que, ANDREA LILIANA LOPEZ, incluída na
Portaria nº 148, de 05 de outubro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 08 de outubro de 2012, passou a assinar AN-
DREA LILIANA LOPEZ JUSTO, por haver contraído matrimônio
com Marcelo da Silva Justo, em 11 de março de 2017, conforme
certidão de casamento expedida pelo Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 27º Subdistrito - Tatuapé, Município e Comarca
de São Paulo, matrícula: 143032 01 55 2017 2 00116 170 0048618-
54. Processo nº 08000.035040/2017-31

DECLARA que, ROSA MARIA SARAIVA, incluída na Por-
taria nº 0373, de 29 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da
União de 01 de julho de 1983, passou a assinar ROSA MARIA
SARAIVA TEIXEIRA, por haver contraído matrimônio com Sérgio
Luiz da Silva Teixeira, em 13 de maio de 2017, conforme certidão de
casamento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Na-
turais do 19º Subdistrito - Perdizes, São Paulo - Capital, matrícula
115048 01 55 2017 2 00081 209 0008653-22. Processo nº
08000.034998/2017-12

DECLARA que, MASAMICHI TAGOMORI, incluído na
Portaria n.º 00019, de 08 de janeiro de 1990, publicada no Diário
Oficial da União de 09 de janeiro de 1990, passou a assinar MA-
SAMICHI GALINDO TAGOMORI , por haver contraído matrimônio
com EDILENE GALINDO ALVES, em 29 de abril de 2017, con-
forme certidão de casamento expedida pelo Oficial do 42º Subdistrito
- Jabaquara, Comarca da Capital de Estado de São Paulo, matrícula
122788 01 55 2017 2 00252 250 0075025-76. Processo nº
08000.034584/2017-85

DECLARA que a exata grafia do nome de BELARMINO
LOPES IGLESIAS, incluído na Portaria n.º 275-B, de 08 de agosto
de 1973, publicada no Diário Oficial de 16 de agosto de 1973, é
BELARMINO LOPEZ IGLESIAS, e não como constou. DECLARA
ainda, que o nome correto do genitor de BELARMINO LOPES
IGLESIAS, é GUMERCINDO LOPEZ CASTRO, e não como cons-
tou. Processo nº 08000.034373/2017-42

DECLARA que CAMILLE MADJAR, incluída na Portaria
n.º 0194-B, de 18 de abril de 1975, publicada no Diário Oficial de 06
de maio de 1975, passou a assinar CAMILLE PIKELAIZEN, por
haver contraído matrimônio com Luis Pikelaizen, em 07 de novembro
de 1974, conforme certidão de casamento expedida pelo 11º Sub-
distrito (Santa Cecilia), Distrito, Município e Comarca da Capital do
Estado de São Paulo, registrada no Livro B nº 102, as folhas 31, sob
o nº 24.334. Processo nº 08000.034331/2017-10

DECLARA que a correta data de nascimento de MIREILLE
EYD SABBAGH, incluída no Decreto Coletivo nº 238, de 11 de abril
de 1962, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de
1962, é 25 de abril de 1937, e não como constou. DECLARA ainda
que o nome correto da genitora de MIREILLE EYD SABBAGH é
MARIE GHABRIL, e não como constou. Processo nº
08000.034194/2017-13

DECLARA que a grafia correta do nome do genitor de
NAWAR ABDULLATIF HAMEED, incluído na PORTARIA DA
SNJ Nº 35, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de fevereiro de 2017, é Abdul Latif Hameed,
e não como constou. Processo nº 08000.033879/2017-34

DECLARA que a grafia correta do nome do genitor de
JIHAD CHAHINE, incluído na PORTARIA DA SNJ Nº 246, DE 04
DE NOVEMBRO DE 2016, publicada no Diário Oficial da União de
09 de novembro de 2016, é Mustapha Mohamad Chahine, e não
como constou. Processo nº 08000.033724/2017-06

CERTIFICO que, KARINA SOLEDAD MALDONADO
MOLINA PAGNEZ, incluída na Portaria nº 843, de 30 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial da União de 02 de agosto de 2004,
voltou a assinar KARINA SOLEDAD MALDONADO MOLINA, em
virtude de Divórcio Consensual, de acordo com Escritura Pública
lavrada em 11/05/2017, pelo Serviço Notarial do 22º Subdistrito-
Tucuruvi, Com. e Capital do Estado de São Paulo, livro 1919, fls.
33/36. Processo nº 08000.033023/2017-69

DECLARA que, SALMA FOUAD HADDAD, incluída na
Portaria nº 0558, de 19 de setembro de 1983, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de setembro de 1983, passou a assinar SAL-
MA HADDAD ARICÓ, por haver contraído matrimônio com Cleber
Aricó, em 26 de setembro de 1981, conforme certidão de casamento
expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º
Subdistrito da Capital, Município, Comarca e Estado de São Paulo-
SP, Matrícula 112375 01 55 1981 2 00018 038 0005076 73. Processo
nº 08000.031634/2017-72

DECLARA que a exata grafia do nome de VIOLETA FE-
RES FARHA BRAGA, a quem se refere o Certificado de Natu-
ralização, Publicada Diário Oficial da União de 22 de dezembro de
2016, Seção 1, pág. 69, é VIOLETA FARHA BRAGA, e não con-
forme constou. Processo nº 08000.007884/2016-19

SIMONE ELISA CASAGRANDE

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, abai-
xo relacionados:

Processo nº 08000.020250/2017-24 - ALEXANDRE MA-
NUEL GOMES CERA

Processo nº 08000.020230/2017-53 - KIMBERLY JOANNE
FA R R E L L

Processo nº 08000.020189/2017-15 - VICTOR SORIA PEREZ,
ALVARO SORIA AVILES, MARIA DEL PILAR AVILES ABRIL

Processo nº 08000.020108/2017-87 - YOANN LE BLOAS
Processo nº 08000.019950/2017-76 - MARC BINGER,

CLAUDIA BINGER, FLORENTINE CLAUDIA BINGER, JONA-
THAN MARC BINGER

Processo nº 08000.016467/2017-30 - LUISA FERNANDA
ORDONEZ MAZARIEGOS

08505.005728/2017-13 - ROBERTO VIETO CASTRO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser autuado(a) con-
siderando o disposto no Art. 125, XVI da Lei nº 6.815/80 c/c Art. 70,
§ 1º, do Decreto nº 86.715/81.

Processo nº 08000.008264/2017-70 - STEPHANIE CHRIS-
TINE PATRICIA DIANE LUYTEN

IVON JORGE DA SILVA

DEFIRO o presente processo de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) está casado de fato e de direito com
cônjuge brasileiro(a), salientando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08068.003796/2013-11 - CARLOS MANUEL
LOPES DIAS

Determino o arquivamento do presente processo, conforme
disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cum-
primento das exigências formuladas pelo Departamento de Polícia
Federal. Processo Nº 08460.007727/2017-69 - ROMAN SUBBOTIN

INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva com
base em cônjuge brasileiro(a), considerando que em diligências pro-
cedidas pelo Departamento de Policia Federal não restou comprovada a
existência do casamento de fato. Processo Nº 08505.016187/2017-41 -
PRINCE CASMIR UWAMAUCHE OFORNZE

INDEFIRO o presente pedido de transformação de residência
provisória em permanente considerando o disposto no art.7º,caput, e in-
ciso III, da Lei nº 11.961/2009, tendo em vista que o estrangeiro se
ausentou do País por prazo superior a noventa dias consecutivos, bem
como apresentou o referido pedido fora do prazo legal estabelecido. Pro-
cesso Nº 08506.017858/2011-95 - JULIANO MIGUEL CARDOSO

GUSTAVO DE PAULA PORTO FERNANDES PEIXOTO
Substituto

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 01/06/2017, Seção 1, pág. 29.
Onde se lê: INDEFIRO o recurso, tendo em vista que não

foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de mo-
dificar a decisão recorrida, e mantenho o Ato de arquivamento pu-
blicado no Diário Oficial da União de 30/01/2017, Seção 1, pág. 75.
. Processo nº 08505.080687/2014-93 - JAEYUN LIM;

Leia-se: INDEFIRO o recurso, tendo em vista que não foram
apresentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a
decisão recorrida, e mantenho o Ato de arquivamento publicado no
Diário Oficial da União de 30/01/2017, Seção 1, pág. 75. Quanto à
solicitação para deferimento da permanência com base na Resolução
Normativa 27/98 do Conselho Nacional de Imigração, observa-se que
o interessado deverá apresentar o respectivo requerimento diretamente
ao referido órgão. Processo nº 08505.080687/2014-93 - JAEYUN
LIM, JUJIN LIM, LIYAN PIAO, HAJIN LIM.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.294, DE 25 DE MAIO DE 2017 (*)

Define, para o exercício de 2017, a estra-
tégia para ampliação do acesso aos Pro-
cedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a estratégia de aumento do acesso aos pro-
cedimentos Traumato-Ortopédicos de Média Complexidade no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, constante da Portaria nº
880/GM/MS, de 16 de maio de 2013; e
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